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LLI N,' fc.UC, DE U Dti ^ÍVrüRUUtO DE 11)70 

Alt toma a fazenda do Estudo a alienar, por doação, ao Município 
de Mancharia, ter cimo situado nessa localidade 

O GOVERNADOR DO ESTADO Dlíi SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se-
guinte lei: 

Artigo 1.° -7 Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, por doa-
ção, ao Município de Rancharia, faixa de terras, situada nessa loclidade, com ., 
440 m2 (quatrocentos e quarenta metros quadrados), destinada à passagem das 
redes de água c esgoto o ftguas pluviais, caracterizada no Desenho n.o cu\ 
Procuradoria Geral do Lotado, a^im descrita e confrontada: 

inicia no ponto " A " , situado no alinhamento da Rua Joaquim Pe-
reira dc Carvalho; dal, segue na distância de 5,50 m (cinco metros c cinqüenta 
centímetros), até encontrar o ponto n.° 1, situado no alinhamento da mesma rua; 
daí, detletc à direita e segue na distância de 80 m (oitenta metros), confrontando 
com Próprio Estadual, até encontrar o ponto i\S* 2, situado no alinhamento predial 
da Rua Joaquim Pedro da Silva; daí, d ene te à direita, e segue na distância de 
5>50 m (cinco metros e cinqüenta centímetros), até encontrar o ponto "D" , situado 
também no alinhamento dessa rua; daí, dettete à direita, c segue confrontando 
com propriedade da prefeitura Municipal» na distância de 80 m {oitenta metros), 
até encontrar o ponto " A " inicial, encerrando a área de 440 m2 (quatrocentos o 
quarenta metros quadrados). 

Artigo 2.° — Da escritura deverão constar cláusulas, termos e condi-
ções que assegurem a eletiva utilização tio imóvel para o fim a que se destina o 
que impeçam a sua transferencia, a qualquer titulo, estipulando-se que, em caso 
de inacUmplemento, será o contrato rescindido, independentemente de indenização 
por benfeitorias realizadas. 

Artigo 3,° — Esta lei entram em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro dc 1970, 

PAULO SALIM MALUF 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Publicada na Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 21 de so tem oro cio 

lístber Zinsly, Diretor (Divisão Nível I I ) Subsfc.0 
1979. 

LEI N/> a.t>80, DE £3 PE AGOSTO DE 101D 

líeclar-a de utilidade pública a. Instituição Assístencial 
''Estância Feliz"t com sede era Jacarei 

Onde se lê: 
" Artigo 1.° 

lieia -se: 
Artigo L° 

Retificação 

— declarada . . . a Instituição Asstencial . 
•t É declarada .. * a Instituição Assístencial „., M 

DECRETO \T.° 13,983, HE 21 Í>E SETEMBRO DE 1970 

Dispõe sofi^e abertura dc crccHto suplementar nos termos do artigo 
inciso 1 da Lc! n.J 1.871, dc 8 de dezembro de lWè e dá oulr;is providências 

PAULO SAI IM MALUF, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, usando d*1 suas atribuições legais, o 

Considerarão a nece^idade de suplementar o orçamento vigente da 
Secretaria da pronioçúo Social a fim de povcníUr à Fundação Estadual do Bem 
Estai do Menoi, atender ao inetemento de despesas com Pessoal e Reflexos, 

Decreta: 

Artigo — De conformidade com o que dispõe o artigo 7,°, inciso I, 
da Lei n.° 1.877, de & de dezembro de 1078, íica aberto à Secretaria da promoção 
Sócia J, u/n credito suplementar 1:0 valor de Cr a 131.330.441,00 fcento e trinta e 
um tnilhcc^, trezentos e trinta mil, quatrocentos e quarenta e um cruzei rosj, 
com recursos prcuenierifps da redução parcial dc dotação orçamentária consig-
nada à Heserva de Contingência, observando-se na Classificação Econômica e 
Fuiuyoiial-PiogramáUc*, a seguinte discriminação; 

Suplementai 

11 — SECRETARIA DA PROMOÇÃO SOCIAL 

11.01 - Admlrfti ração Superior da Secretaria e da Sede 
3.2.1.1 — T ra r sfprência s O percK • unais , 

Atividade 

15.81 453.2.045 -
Atividades da FE&EM-^F , 

Red ir5: 

00 — RESERVA TTE CONTINGÊNCIA 
99.93 — Reserva de Co^Mn^enc^; 
0.0.0-0 — Reserva de Conting&ucia , 

Correntes 

131.330.441 

TOTAL 

131.330.441 131.330.441 

Atividade 

09.99.009-I.001 — 
Reserva di. Contingência 

13L330.4tl 

TOTAL 

131.330.441 

Artigo 2.° — fr^ca aiíerada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, es tabele ei d & pelo Anexo L dc que trata o artigo 3.°, do Decreto n»° 
13.010, de 22 de deitetvbro de 1978, na seguinte conformidade: 

ANEXO l 

Suplemento 

11 — SECRETARIA D/> PROMOÇÃO SOCIAL 

11.45 

Admin?stração indireta 

FuiKÍpçíln Estadual do Bem Estar do Menor 
TOTAL 131.330.441 

Quota 30 fifM WO 
4* Qu^ta * 100.610,411 

00 

Reduz 

RE o ERVA DF CONTINGÊNCIA 

Aíímmist:av5o D1 reta 

Ü0.99 — Reserva de Continência 
TOTAL 

Ífiíoia 
IHl.330.4H 
131.330.441 

ArtTgo 3.° - • Es Ce derrete entrará cm vigor ria data de sua publicação. 

PaiácV do? Bandeirantes. 21 de setembro de 1970 

PA t/liO SALTM MALUF 

Af frnso Celso r.isl«ro, Secretario da 

K ti bens V;i7 iia Costa, Secretário de Economia e Planejamento 

Çubltca.-ío no Cpss Cívi. a as 21 dc setembro de 1070 

Adiria Angélica Galiuzzi, Diretora da Divisão de Atos Oiic-úUS 
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CAIO PLÍNIO AGUIAR ALVES.DE LIMA 

Diretor Superintendenl Q 

ADMINISTRAÇÃO 
RUA DA MOOCA, 1921 

PUBLICIDADE 
RUA DA MOOCA, 1921 

REDAÇÃO E OFICINA 
RUA JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, 152 

AGÊNCIA CENTRAL 
RUA MARIA ANTÔN1A, 294 — 256-7232 

Redação 

T E L E F O N E S 
93-0484 Seção de Compras 292-5438 

P A B X 2 9 1 - 3 3 4 4 

Publfcfcfatío Ramal 220 Oficina do Jornaf Ramal 229 
Assinaturas Ramal 221 Artes Gráficas Ramal 233 
Vonda Avulsa (impressos) Ramal 246 Fotomecânica Ramal 244 
Arquivo-Xerox Ramal 223 Seção de Pessoa! Ramal 227 

A S S I N A T U R A S 
DIÁRIO DO EXECUTIVO 

D I Á R I O D E I N E D I T O R I A I S 
DIÁRIO DA JUSTIÇA 

REPARTIÇÕES E PARTICULARES 
Anual Cr$ 1.000,00 
Semestral Cr$ 500,00 

FUNCIONÁRIOS ESTADUAIS 
Anual CrS 800,00 
Semestral Cr$ 400,00 

V E N D A A V U L S A 
Número do d i a . . * . Cr$ 1Ot00 NCimero atrasado CrS 12,00 

As assinaturas poderão.ser tomadas em qualquer data & os prazos de 1 
ano ou 6 meses serão contados do dia Imediato ao que consta do recibo» 
A renovação deverá ser feita com antecedência de 30 dias da data do 
vencimento da assinatura, diretamente ou através de "carta, è Imprensa 
Oficiai do Estado S/A — IMESP, Rua da Mooca, 1921, CEP 03103-SP, 
acompanhada de cheque nominal, pagável na praça de São Paulo, con-
formo verificação de vencimento no caboçalho de endereçamento do jornal 
Voncldo o prazo, a assinatura será suspensa independentemente de aviso 

prévio. 

Os pedidos de assinatura de servidores devem ser acompanhados de 
comprovante de sua situação funcional. 

DECRETO 13.08Í, DC 31 DE SlíTEBMIlO BE W 9 

Dispõe sobre abertura dc crédito suplementar nos termos do artigo incfso I, 
Lei n.o 1.877, cie 8 íle dezembro dc 1978 e da outras providencias 

PAULO SAL1M MALUB1, GOVERNADOR DO RS TA DO Dtf SAO 
PAULO, usíinrto de suas atribuições legais, e 

Considerando a. necessidade de suplementar o orçamento 'Vigente no 
Departamento de Edifícios c Obras Piíhlicas, a rim de possibilitar o atendimento cie 
despesas com Pessoal e Reílexos, 

Decreta: 
Artigo l o — Dc conformidade com o que dispõe o artigo 7.0, inciso 

X da T-ei no 1.877, de 8 de dezembro de 1978, fica aberto à Secretaria de Obras 
e'do Meio Ambiente, um crédito suplementar no valor de Cr$ 74,364.000,00 (setenta 
o quatro milhões, trezentos e sessenta e quatro mil cruzeiros), com recursos pro-
venientes da redução parcial de dotação orçamentária consignada a Reserva cte 
Contingência, observando-se na Classificação Econômica e Funcional-Programática, 
a seguinte discriminação; 

Suplementa 

15 — SECRETARIA DE OÊHAS V. DO METO AM RI ENTE 

__ secretaria de Obras e do Meio Ambiente 
3.2.1.1 — Transferências Operacionais 

Atividade 

03,58.021.2.057 — 
Atividades do DOP . 

líçriu/. 

CoiTentcs 

74.364.000 

TOTAL 
i 

74.3ed.000 74.384.000 

Pt) — RESERVA D13 CONTINCTÈNCI A 

9 0 . — Reserva de Contingência 
Ü.0.0,0 — Reserva de Contingência . . . & 

Atividade 

00,90.999.2.001— 
Reserva dc Cunünííônda 

TOTAL 
r* 

r. 

74.364.000 

Artigo 2.o — Em decorrõncia do disposto no artigo anterior, fica 
suplementado em Cr$ 74.3Gi.000,00 (setenta c quaíro milhões, trezentos e sessenta 
c quatro iriil cruzeiros), o orçamento vigente <io Dejjartnment^o dc Eciitíeios e 
Obras Públicas, aprovado pelo Decreto n.o 13.122, de 12 de Janeiro de 1079. obser-
vando-se no Demonstrativo da Estrutura Funcional-Pregramática, classificada por 
Categoria l^conômica, como segue: 

15.57 — Departamento de Edifícios e Obras Públicas 

Suplementa 

Atívidutlc CoiTcntcs TOTAL 
í 

03.f)ft.02l.2.001 — 
Administração e Manutenção da Autarcjuia « 4 t * ^ 74.3G4.000 74,3G4 000 

Artigo -í.o — Frente ao que dispõe o artigo anterior, o Discriminativo 
da Despesa por Subprngramas, a Nível de Klemcnto, obctiecerá a seguinte Classifi-
cação Econômica: 

15.57 — Departamento dc Kdifícies e ObiíiS Públicas 

3.1.1.1 -

3.2.5.1 -

Suplciuentív 

Pessoal Civi! 
O) j ri f;<11 õí »« P.í ? to na is 
Inativos .. 

TOTAL Sul> programa 
03.58.0^ 

- r + < * 4 i r + • r • i t - a t + t * 
51.040.000 
4 550.000 

17.874.000 

51.940.000 
4 5S0 O&O 

17. «174.000 

TOTAli 74.354.000 74.3Ü4.ÜOO 


